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das mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não 
serão devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser encami-
nhados ao endereço eletrônico: rh.sjbv@unesp.br, da Seção 
Técnica de Apoio Administrativo.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, no dia 19/08/2020, a 
partir das 12:00 horas e, no caso de indeferimento, o prazo para 
interposição de recurso será de 03 (três) dias contando a data 
de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no endereço eletrônico: 
rh.sjbv@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
data da publicação a que se refere o item anterior, reconsidera-
ção quanto ao indeferimento de sua inscrição, que será aprecia-
da pelo Conselho Diretor do Câmpus Experimental de São João 
da Boa Vista no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pela Coordena-

ção de Curso de Engenharia Aeronáutica e constituída por ato 
formal do Conselho Diretor, depois de encerradas as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Coordenador Executivo do Câmpus 
Experimental de São João da Boa Vista, impugnação ao nome 
de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro do Conselho Diretor;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Coordenador Execu-

tivo do Câmpus Experimental de São João da Boa Vista no prazo 
de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.

7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Coorde-
nador Executivo do Câmpus Experimental de São João da Boa 
Vista, de imediato, substituir o membro da Comissão Examina-
dora, respeitadas as mesmas exigências da formação original e 
renovada a possibilidade de impugnação a partir da publicação 
do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Coorde-
nador Executivo poderá determinar ex officio, de forma funda-
mentada, a substituição de membro da Comissão caso tenha 
conhecimento de causa de impedimento não declarada (verdade 
sabida). Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos 
itens anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser 

realizada através do endereço eletrônico: rh.sjbv@unesp.br, 
dentro do prazo previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará duas fases:
I - prova didática, de caráter classificatório e realizada por 

meio de videoconferência através do software Google Meet 
com link individual disponibilizado a cada candidato e horário 
pré-definido;

II - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 
classificatório.

8.2. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho de Curso de Engenharia Aeronáutica, valendo-se 
de legislação específica, elaborada pela unidade e aprovada 
pelo Conselho Diretor, observadas as seguintes particularidades:

8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de cada 
candidato constituirá ato privativo do integrante da Comissão, 
o qual deverá apresentar as suas notas de forma reservada à 
Presidência do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão (por videoconferência) e na 
presença de todos os seus membros titulares, depois de exami-
nados todos os candidatos e esgotadas todas as fases.

8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos mem-
bros da Comissão Examinadora a distância, se dará nas mesmas 
condições oferecidas aos examinadores na forma presencial.

8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.3.6. O resultado do concurso será homologado pelo Con-
selho Diretor do Câmpus Experimental de São João da Boa Vista 
e publicado no Diário Oficial do Estado - DOE.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. PROVA DIDÁTICA (Peso 2 - Classificatória)
9.1.1. Domínio do assunto na apresentação do conteúdo 

durante a aula - até 5,00 pontos;
9.1.2. Tempo de duração da aula e distribuição do conteúdo 

ao longo da aula:
De 40 a 60 minutos - 1,00 ponto;
Menos de 40 ou mais de 60 minutos - 0,00 ponto.
9.1.3. Didática utilizada: até 4,00 pontos, calculados da 

seguinte forma:
Clareza, linguagens técnicas e esclarecimento da terminolo-

gia utilizada: até 0,60 ponto;
Segurança: até 0,80 ponto;
Ordenação: até 0,60 ponto;
Adequação: até 0,40 pontos;
Técnicas e recursos: até 0,40 ponto;
Bibliografia utilizada: até 0,20 ponto;

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
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 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL Nº 37/2020-DTAd/PROPEG – Câmpus Experimental 

de São João da Boa Vista
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 156/2020- 

RUNESP de 12/08/2020, publicado em 13/08/2020, retificado 
em 14/08/2020, e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 
e alterações posteriores e Portarias UNESP nº 404/2018 e nº 
151/2020, as inscrições do concurso público de Provas e Títulos 
para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao 2º semestre letivo de 
2020, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, no conjunto de disciplinas: 
Economia e Administração, junto à Coordenadoria de Curso de 
Engenharia Aeronáutica do Câmpus Experimental de São João 
da Boa Vista.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades da Coordenadoria de Curso.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.331,82 (mil, 

trezentos e trinta e um reais e oitenta e dois centavos), corres-
pondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido de 
benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico, emitir o documento bancário e 
realizar o pagamento da taxa prevista no edital no período de 
17/08/2020 a 04/09/2020, no horário das 00 às 23:59.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, título de Mestre. A qualificação necessária 
à inscrição para o concurso será demonstrada por estudos, em 
nível de graduação, nas áreas de conhecimento às quais se inte-
gra a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos escritos nos itens 4.1.1 a 
4.1.5, em formato PDF (Portable Document Format), via ende-
reço eletrônico: rh.sjbv@unesp.br, até o último dia do prazo 
para inscrição:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, cópias 
simples frente e verso:

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilita-
ção e no caso de candidato estrangeiro: cédula de identidade de 
estrangeiro com visto temporário e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação (quando for o caso).

4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, 
no valor de R$ 102,00 (cento e dois reais) através de depósito 
identificado na conta corrente da UNESP - Banco do Brasil - 001 
- Agencia: 3055-4 - Conta Corrente: 130017-2 - UNESP - CNPJ: 
48.031.918/0001-24.

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substituto 
no conjunto de disciplinas: Economia e Administração

Edital nº 37/2020-DTAd/PROPEG
Nome: ______________
RG/Número de Inscrição: _________________
E-mail do candidato: ____________________
4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do 

prazo previsto no item 4.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos origi-
nais, bem como as respectivas cópias para conferência e entrega 

c) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 
prova de títulos.

8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrôni-

co da Secretaria Geral da
UNICAMP (www.sg.unicamp.br)
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.ime.unicamp.br/administracao/concursos-processos-
-seletivos/andamento, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de recurso terminarem em dia em que não 
há expediente na Universidade, no sábado, domingo ou feriado, 
estes ficarão automaticamente prorrogados até o primeiro dia 
útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) 
ano(s), a contar da data de publicação no Diário Oficial do 
Estado da homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser 
prorrogado uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homolo-
gação do concurso o candidato poderá solicitar a retirada dos 
memoriais (item 3.2. “c” e “d”) entregues no ato da inscrição 
e que não foram utilizados pela Comissão Julgadora, mediante 
requerimento protocolado na Secretaria do Instituto de Matemá-
tica, Estatística e Computação Científica. Após este prazo, se não 
retirados, os memoriais serão descartados.

9.8. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A-30/13, e Deliberações Congregação 
do IMECC nº 160 e 200/2014, que estabelece os requisitos e 
procedimentos internos do Instituto de Matemática, Estatística e 
Computação Científica para a realização dos concursos.

9.8.1. Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá ser 
obtida no sítio www.sg.unicamp.br ou junto à Secretaria do 
Instituto de Matemática, Estatística e Computação Científica 
que poderá prestar quaisquer outras informações relacionadas 
ao concurso público.

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.10. Qualquer alteração nas regras de execução do concur-
so deverá ser objeto de novo Edital.

Anexo I – Programas das Disciplinas
MA-446: Grupos e Representações
Ementa: Grupos, subgrupos, classes laterais, teorema de 

Lagrange, homomorfismo, subgrupos normais, teoremas do iso-
morfismo, produtos diretos e semi-diretos, grupos de permutações, 
grupo alternado, ações de grupos em conjuntos, órbitas e contagem, 
classes de conjugação e equação de classe, classificação dos grupos 
abelianos finitamente gerados, p-grupos e p-subgrupos, teorema 
de Cauchy, teoremas de Sylow e aplicações, grupos solúveis, 
representações de grupos finitos, subrepresentações e teoremas do 
isomorfismo, lema de Schur, Teorema de Maschke, produto tensorial 
de representações, caracteres, tabelas de caracteres, relações de 
ortogonalidade, restrição e indução de representações e seus 
caracteres, aplicações da teoria de representações a solubilidade de 
grupos finitos e composição de formas quadráticas.

MA-720: Análise no R(n)
Ementa: Cálculo de várias variáveis: Aplicações diferenciáveis, 

Diferencial e Matriz jacobiana, Desigualdade do valor médio, Regra 
da Cadeia, Derivadas de ordem superior, Fórmula de Taylor, Teorema 
da função inversa e implícita, Forma local das imersões e submer-
sões e o teorema do posto. Subvariedades de Rn Valores e pontos 
regulares, espaço tangente, parametrizações locais. Integração, 
integrais de linha e de superfícies, Formas diferenciais e integração 
sobre variedades, Teorema de Stokes (Green e Gauss).

MA-852: Geometria Diferencial
Ementa: Curvas no plano e espaço: Curvatura e torção - 

Teorema Fundamental das Curvas Planas. Superfícies no Espaço 
- Primeira e segunda forma fundamental, área. Aplicação normal 
de Gauss. Curvaturas gaussiana e média, Linhas de Curvatura. 
Geometria intrínseca, derivada covariante, Teorema Egregium, 
Curvatura Geodésica, geodésicas, a aplicação exponencial. O 
Teorema de Gauss-Bonet. Tópicos adicionais.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA E 

URBANISMO
EDITAL DE CANCELAMENTO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 

PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR DOUTOR
O Diretor da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura 

e Urbanismo da Unicamp, torna público o CANCELAMENTO 
do edital de concurso público para provimento do cargo de 
Professor Doutor na área de Planejamento e Operação de Sis-
temas Logísticos de Transporte, disciplinas CV-823 - Aeroportos; 
CV-926 - Apoio à Tomada de Decisão; CV-821 - Economia dos 
Transportes; CV-927 - Engenharia de Tráfego; IC-556 - Funda-
mentos de Serviços Logísticos; CV-351 - Introdução à Economia; 
CV-928 - Laboratório de Aprendizagem em Logística e Transpor-
tes; CV-002 - Planejamento e Logística de Canteiro de Obras; 
CV-023 - Segurança Viária; CV-922 - Serviços Logísticos: Gestão 
e Projeto; CV-522 - Técnica dos Transportes; CV-925 - Terminais 
de Transportes e CV-929 - Transporte Público Urbano, junto ao 
Departamento de Infraestrutura e Ambiente da Faculdade de 
Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo, publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo em 20/05/2020, fls. 133 e 134, 
em atendimento à Lei Complementar 173/2020 e à Instrução 
Normativa PRDU nº 03/2020. (Proc. Nº 05-P-07896/2020).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA AGRÍCOLA
EDITAL DE SUSPENSÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 

PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR TITULAR
O Diretor da Faculdade de Engenharia Agrícola torna públi-

ca a SUSPENSÃO, até 31 de dezembro de 2021, do concurso 
público para provimento do cargo de Professor Titular na área 
de Manejo e Conservação de Solos, disciplinas FA983 – Manejo 
e Conservação de Solos e FA481 – Características e Propriedades 
do Solo, junto ao Conselho Integrado de Planejamento e Gestão 
da Faculdade de Engenharia Agrícola, publicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo em 20 de dezembro de 2019, fls. 355, 
em atendimento à Lei Complementar 173/2020 e à Instrução 
Normativa PRDU nº 02/2020. (Proc. Nº 28-P-22612/2019).

Prova de títulos
5.6. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 

o memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato 
da inscrição.

5.6.1. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir o julgamento 
da prova de títulos.

5.6.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova de títulos.

Prova de arguição
5.7. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
ou conjunto de disciplinas em concurso e/ ou sobre o memorial 
apresentado na inscrição.

5.7.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.7.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.7.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova didática
5.8. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela o candi-
dato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.8.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) 
pontos, organizada pela Comissão Julgadora. 5.8.2. A prova 
didática terá duração de 50 (cinquenta) a 60 (sessenta) minutos, 
e nela o candidato desenvolverá o assunto do ponto sorteado, 
vedada a simples leitura do texto da aula, mas facultando-se, 
com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

5.8.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.9 As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.10. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pon-
tos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder 
o tempo máximo pré-determinado para as provas didática e 
de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição, didática e escrita terão 

caráter classificatório.
6.1.1. A prova escrita terá também caráter eliminatório, 

caso compareçam 4 (quatro) ou mais candidatos.
6.1.1.1. Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminató-

rio, deverá ser observado o seguinte procedimento:
a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 

candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.5. deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1. deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2.2. Caso a prova escrita não tenha caráter eliminatório, 
as notas atribuídas nesta prova deverão ser divulgadas no final 
do concurso, nos termos do subitem 6.2.1.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando- se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos. 
Também deverão constar do relatório os critérios de julgamento 
adotados para avaliação de cada uma das provas. Todos os 
documentos e anotações feitas pela Comissão Julgadora para 
atribuição das notas deverão ser anexados ao processo do 
concurso público.

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida 
na prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. 
Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão 
Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação do Instituto de Matemática, Estatística e Compu-
tação Científica, que só poderá rejeitá-lo em virtude de vícios de 
ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros 
presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julgadora;
b) Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
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de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos mem-
bros da Comissão Examinadora a distância, se dará nas mesmas 
condições oferecidas aos examinadores na forma presencial.

8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.3.6. O resultado do concurso será homologado pelo Con-
selho Diretor do Câmpus Experimental de São João da Boa Vista 
e publicado no Diário Oficial do Estado - DOE.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. PROVA DIDÁTICA (Peso 2 - Classificatória)
9.1.1. Domínio do assunto na apresentação do conteúdo 

durante a aula - até 5,00 pontos;
9.1.2. Tempo de duração da aula e distribuição do conteúdo 

ao longo da aula:
De 40 a 60 minutos - 1,00 ponto;
Menos de 40 ou mais de 60 minutos - 0,00 ponto.
9.1.3. Didática utilizada: até 4,00 pontos, calculados da 

seguinte forma:
Clareza, linguagens técnicas e esclarecimento da terminolo-

gia utilizada: até 0,60 ponto;
Segurança: até 0,80 ponto;
Ordenação: até 0,60 ponto;
Adequação: até 0,40 pontos;
Técnicas e recursos: até 0,40 ponto;
Bibliografia utilizada: até 0,20 ponto;
Organização: até 1,00 pontos.
9.2. PROVA DE TÍTULOS (Peso 1 - Classificatória)
9.2.1. Formação (considerado apenas o item de maior valor) 

- pontuação máxima 2,00 pontos:
Doutorado concluído nas ciências exatas e da terra ou 

engenharias - 2,00 pontos;
Doutorado em andamento nas ciências exatas e da terra ou 

engenharias - 1,50 ponto;
Doutorado concluído em outras áreas - 1,00 ponto;
Doutorado em andamento em outras áreas - 0,50 ponto.
9.2.2. Atividades científicas - pontuação máxima 3,50 

pontos:
Artigos em periódicos indexados - 1,00 ponto por artigo;
Trabalhos completos publicados em anais de eventos - 0,50 

ponto por trabalho;
Livros publicados - 2,00 pontos por livro.
9.2.3. Atividades didáticas - pontuação máxima 4,50 pon-

tos:
Disciplinas do concurso ministradas em nível de graduação 

- 1,50 pontos por disciplina semestral, anual ou quadrimestral;
Outras disciplinas ministradas em nível de graduação - 1,00 

ponto por disciplina semestral, anual ou quadrimestral;
Disciplina ministrada em outros níveis - 0,50 ponto por 

disciplina semestral, anual ou quadrimestral.
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - com melhor média na Prova Didática;
- - com melhor média na Prova de Títulos.
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, ao Con-

selho Diretor do Câmpus Experimental de São João da Boa Vista, 
nas seguintes hipóteses:

I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 
de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.3.5, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é 
exclusiva de candidato,

11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser realiza-
dos através do endereço eletrônico: rh.sjbv@unesp.br, dentro do 
prazo previsto no Edital.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia com as 
obrigações militares, quando do sexo masculino;

12.5. Apresentação de comprovante de estar quite com a 
Justiça Eleitoral;

12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-
cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.

12.7. Comprovação de não registrar antecedentes criminais.
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. - O Conselho Diretor do Câmpus Experimental de São 

João da Boa Vista, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para res-
ponder o recurso impetrado, a contar do prazo final para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homolo-
gado pelo Conselho Diretor do Câmpus Experimental de São 
João da Boa Vista.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na prova didática (videoconferência) no dia 
e horário estabelecido ou não apresentar documento original 
oficial com foto.

13.5. O candidato deve se responsabilizar pela conexão da 
internet no momento da prova.

13.6. Ocorrendo problemas técnicos que impeçam a ade-
quada participação dos membros da Comissão Examinadora e/
ou do candidato, durante a realização da prova didática, haven-
do tentativas restabelecimento da conexão sem sucesso, no perí-
odo de 30 (trinta) minutos, a prova será suspensa e reagendada.

13.7. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

13.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

13.9. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 

4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do 
prazo previsto no item 4.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos origi-
nais, bem como as respectivas cópias para conferência e entrega 
das mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não 
serão devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser encami-
nhados ao endereço eletrônico: rh.sjbv@unesp.br, da Seção 
Técnica de Apoio Administrativo.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, no dia 19/08/2020, a 
partir das 12:00 horas e, no caso de indeferimento, o prazo para 
interposição de recurso será de 03 (três) dias contando a data 
de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no endereço eletrônico: 
rh.sjbv@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
data da publicação a que se refere o item anterior, reconsidera-
ção quanto ao indeferimento de sua inscrição, que será aprecia-
da pelo Conselho Diretor do Câmpus Experimental de São João 
da Boa Vista no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pela Coordena-

ção de Curso de Engenharia Aeronáutica e constituída por ato 
formal do Conselho Diretor, depois de encerradas as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Coordenador Executivo do Câmpus 
Experimental de São João da Boa Vista, impugnação ao nome 
de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro do Conselho Diretor;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Coordenador Execu-

tivo do Câmpus Experimental de São João da Boa Vista no prazo 
de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.

7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Coorde-
nador Executivo do Câmpus Experimental de São João da Boa 
Vista, de imediato, substituir o membro da Comissão Examina-
dora, respeitadas as mesmas exigências da formação original e 
renovada a possibilidade de impugnação a partir da publicação 
do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Coorde-
nador Executivo poderá determinar ex officio, de forma funda-
mentada, a substituição de membro da Comissão caso tenha 
conhecimento de causa de impedimento não declarada (verdade 
sabida). Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos 
itens anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser 

realizada através do endereço eletrônico: rh.sjbv@unesp.br, 
dentro do prazo previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará duas fases:
I - prova didática, de caráter classificatório e realizada por 

meio de videoconferência através do software Google Meet 
com link individual disponibilizado a cada candidato e horário 
pré-definido;

II - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 
classificatório.

8.2. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho de Curso de Engenharia Aeronáutica, valendo-se 
de legislação específica, elaborada pela unidade e aprovada 
pelo Conselho Diretor, observadas as seguintes particularidades:

8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de cada 
candidato constituirá ato privativo do integrante da Comissão, 
o qual deverá apresentar as suas notas de forma reservada à 
Presidência do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão (por videoconferência) e na 
presença de todos os seus membros titulares, depois de exami-
nados todos os candidatos e esgotadas todas as fases.

8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 

acesso ou manutenção à internet e de equipamentos eletrônicos 
ou não de uso pessoal.

PROGRAMA
1. Administração em empresas aplicada à área de enge-

nharia;
2. Administração financeira;
3. Administração de suprimento;
4. Administração de pessoal;
5. Contabilidade e balanço;
6. Teoria da produção e do custo;
7. Teoria da firma;
8. Macroeconomia básica;
9. Matemática financeira;
10. Engenharia econômica.
BIBLIOGRAFIA
1. CHIAVENATO, I. Administração: Teoria, Processo e Prática. 

5. ed. Barueri: Manole, 2014.
2. DORNELAS, J. C. A. Empreendedorismo: transformando 

ideias em negócios. 6. ed. São Paulo: Empreende / Atlas, 2017.
3. GITMAN, L. J. Princípios de administração financeira. 14. 

ed. São Paulo: Pearson, 2017.
4. GUERRINI, F. M.; ESCRIVÃO FILHO, E.; ROSIM, D. Adminis-

tração para engenheiros. Rio de Janeiro: Elsevier, 2016.
5. MANKIW, N. G. Introdução à economia. 3. ed. São Paulo: 

Cengage Learning, 2016.
6. OLIVEIRA, J. A. N. de. Engenharia Econômica: uma abor-

dagem às decisões de investimento. São Paulo: MacGraw-Hill, 
1982.

(Processo nº 949/2020)
São Paulo, 14 de agosto de 2020.
Divisão Técnica Administrativa
Alexsandro Albuquerque Luz
Diretor Técnico de Divisão
 EDITAL Nº 38/2020-DTAd/PROPEG – Câmpus Experimental 

de São João da Boa Vista
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 156/2020- 

RUNESP de 12/08/2020, publicado em 13/08/2020, retificado 
em 14/08/2020, e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 
e alterações posteriores e Portarias UNESP nº 404/2018 e nº 
151/2020, as inscrições do concurso público de Provas e Títulos 
para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao 2º semestre letivo de 
2020, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, no conjunto de disciplinas: 
Elementos de Máquina e Sistemas de Controle de Aeronaves I, 
junto à Coordenadoria de Curso de Engenharia Aeronáutica do 
Câmpus Experimental de São João da Boa Vista.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades da Coordenadoria de Curso.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.331,82 (mil, 

trezentos e trinta e um reais e oitenta e dois centavos), corres-
pondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido de 
benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico, emitir o documento bancário e 
realizar o pagamento da taxa prevista no edital no período de 
17/08/2020 a 04/09/2020 no horário das 00 às 23:59.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, título de Mestre. A qualificação necessária 
à inscrição para o concurso será demonstrada por estudos, em 
nível de graduação, nas áreas de conhecimento às quais se inte-
gra a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos escritos nos itens 4.1.1 a 
4.1.5, em formato PDF (Portable Document Format), via ende-
reço eletrônico: rh.sjbv@unesp.br, até o último dia do prazo 
para inscrição:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, cópias 
simples frente e verso:

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilita-
ção e no caso de candidato estrangeiro: cédula de identidade de 
estrangeiro com visto temporário e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação (quando for o caso).

4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, 
no valor de R$ 102,00 (cento e dois reais) através de depósito 
identificado na conta corrente da UNESP - Banco do Brasil - 001 
- Agencia: 3055-4 - Conta Corrente: 130017-2 - UNESP - CNPJ: 
48.031.918/0001-24.

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substituto 
no conjunto de disciplinas: Elementos de Máquina e Sistemas de 
Controle de Aeronaves I

Edital nº 38/2020-DTAd/PROPEG
Nome: ______________
RG/Número de Inscrição: _________________
E-mail do candidato: ____________________

Organização: até 1,00 pontos.
9.2. PROVA DE TÍTULOS (Peso 1 - Classificatória)
9.2.1. Formação (considerado apenas o item de maior valor) 

- pontuação máxima 2,00 pontos:
Doutorado em Ciências Sociais Aplicadas - 2,00 pontos;
Mestrado em Ciências Sociais Aplicadas ou Doutorado nas 

Engenharias- 1,50 ponto;
Mestrado nas Engenharias - 1,00 ponto;
9.2.2. Atividades científicas - pontuação máxima 3,50 

pontos:
Artigos em periódicos indexados - 1,00 ponto por artigo;
Trabalhos completos publicados em anais de eventos - 0,50 

ponto por trabalho;
Livros publicados - 2,00 pontos por livro.
9.2.3. Atividades didáticas - pontuação máxima 4,50 pon-

tos:
Disciplinas do concurso ministradas em nível de graduação 

- 1,50 pontos por disciplina semestral, anual ou quadrimestral;
Outras disciplinas ministradas em nível de graduação - 1,00 

ponto por disciplina semestral, anual ou quadrimestral;
Disciplina ministrada em outros níveis - 0,50 ponto por 

disciplina semestral, anual ou quadrimestral.
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - com melhor média na Prova Didática;
- - com melhor média na Prova de Títulos.
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, ao Con-

selho Diretor do Câmpus Experimental de São João da Boa Vista, 
nas seguintes hipóteses:

I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 
de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.3.5, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é 
exclusiva de candidato,

11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser realiza-
dos através do endereço eletrônico: rh.sjbv@unesp.br, dentro do 
prazo previsto no Edital.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia com as 
obrigações militares, quando do sexo masculino;

12.5. Apresentação de comprovante de estar quite com a 
Justiça Eleitoral;

12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-
cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.

12.7. Comprovação de não registrar antecedentes criminais.
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. - O Conselho Diretor do Câmpus Experimental de São 

João da Boa Vista, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para res-
ponder o recurso impetrado, a contar do prazo final para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homolo-
gado pelo Conselho Diretor do Câmpus Experimental de São 
João da Boa Vista.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na prova didática (videoconferência) no dia 
e horário estabelecido ou não apresentar documento original 
oficial com foto.

13.5. O candidato deve se responsabilizar pela conexão da 
internet no momento da prova.

13.6. Ocorrendo problemas técnicos que impeçam a ade-
quada participação dos membros da Comissão Examinadora e/
ou do candidato, durante a realização da prova didática, haven-
do tentativas restabelecimento da conexão sem sucesso, no perí-
odo de 30 (trinta) minutos, a prova será suspensa e reagendada.

13.7. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

13.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

13.9. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, referente ao 
presente concurso.

13.10. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. 
Após este prazo, se não retirado, será descartado.

13.11. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.12. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.13. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.14. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

13.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

13.16. Qualquer membro do Conselho Diretor do Câmpus 
Experimental de São João da Boa Vista tem legitimidade para 
denunciar à Coordenação Executiva da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

13.17. São de inteira responsabilidade do candidato os 
custos de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços de 
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12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 
mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. - O Conselho Diretor do Câmpus Experimental de São 

João da Boa Vista, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para res-
ponder o recurso impetrado, a contar do prazo final para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homolo-
gado pelo Conselho Diretor do Câmpus Experimental de São 
João da Boa Vista.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na prova didática (videoconferência) no dia 
e horário estabelecido ou não apresentar documento original 
oficial com foto.

13.5. O candidato deve se responsabilizar pela conexão da 
internet no momento da prova.

13.6. Ocorrendo problemas técnicos que impeçam a ade-
quada participação dos membros da Comissão Examinadora e/
ou do candidato, durante a realização da prova didática, haven-
do tentativas restabelecimento da conexão sem sucesso, no perí-
odo de 30 (trinta) minutos, a prova será suspensa e reagendada.

13.7. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

13.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

13.9. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, referente ao 
presente concurso.

13.10. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. 
Após este prazo, se não retirado, será descartado.

13.11. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.12. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.13. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.14. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

13.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

13.16. Qualquer membro do Conselho Diretor do Câmpus 
Experimental de São João da Boa Vista tem legitimidade para 
denunciar à Coordenação Executiva da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

13.17. São de inteira responsabilidade do candidato os 
custos de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços de 
acesso ou manutenção à internet e de equipamentos eletrônicos 
ou não de uso pessoal.

PROGRAMA
1. Linguagens de programação: conceito e evolução;
2. Algoritmos e fluxogramas;
3. Programação orientada a objetos: conceitos e aplicações;
4. Estruturas de dados homogêneas;
5. Estruturas de dados heterogêneas;
6. Estruturas de decisão e repetição;
7. Modularização.
BIBLIOGRAFIA
1. FORBELLONE, A. L. V; EBERSPÄCHER, H. F. Lógica de 

programação: a construção de algoritmos e estruturas de dados. 
3. ed. São Paulo: Prentice Hall, 2005.

2. SALIBA, W. L. C. Técnicas de programação: uma aborda-
gem estruturada. São Paulo: Makron Books, 1993.

3. TERADA, R. Desenvolvimento de Algoritmos e Estruturas 
de Dados. Makron Books do Brasil Editora Ltda., 1991.

(Processo nº 947/2020)
São Paulo, 14 de agosto de 2020.
Divisão Técnica Administrativa
Alexsandro Albuquerque Luz
Diretor Técnico de Divisão

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Medicina Veterinária
 EDITAL Nº 018/2020 - STDARH – Faculdade de Medicina 

Veterinária do Câmpus de Araçatuba
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº162/2019- 

RUNESP de 04/12/2019, publicado em 06/12/2019 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 404/2018, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no período relativo ao 
2º semestre letivo de 2020, e pelo prazo máximo de 5 (cinco) 
meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, nas áreas de Reprodução e de 
Cirurgia e conjunto das disciplinas de Anestesiologia Veterinária 
e Obstetrícia Veterinária, junto ao Departamento de Clínica, 
Cirurgia e Reprodução Animal da Faculdade de Medicina Veteri-
nária do Câmpus de Araçatuba.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.331,82, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico, emitir o documento bancário e 
realizar o pagamento da taxa prevista no edital (item 4.1.4) no 
período de 17/08/2020 a 04/09/2020, no horário das 00:00 horas 
do primeiro dia às 23:59 horas do último dia.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior 

que tenham, no mínimo, título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar. A qualificação necessária 
à inscrição para o concurso será demonstrada por estudos, em 
nível de graduação, na área, subárea do conhecimento à qual 

7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser 
realizada através do endereço eletrônico: rh.sjbv@unesp.br, 
dentro do prazo previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará duas fases:
I - prova didática, de caráter classificatório e realizada por 

meio de videoconferência através do software Google Meet 
com link individual disponibilizado a cada candidato e horário 
pré-definido;

II - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 
classificatório.

8.2. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho de Curso de Engenharia Eletrônica e de Tele-
comunicações, valendo-se de legislação específica, elaborada 
pela unidade e aprovada pelo Conselho Diretor, observadas as 
seguintes particularidades:

8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de cada 
candidato constituirá ato privativo do integrante da Comissão, 
o qual deverá apresentar as suas notas de forma reservada à 
Presidência do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão (por videoconferência) e na 
presença de todos os seus membros titulares, depois de exami-
nados todos os candidatos e esgotadas todas as fases.

8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos mem-
bros da Comissão Examinadora a distância, se dará nas mesmas 
condições oferecidas aos examinadores na forma presencial.

8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.3.6. O resultado do concurso será homologado pelo Con-
selho Diretor do Câmpus Experimental de São João da Boa Vista 
e publicado no Diário Oficial do Estado - DOE.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. PROVA DIDÁTICA (Peso 2 - Classificatória)
9.1.1. Domínio do assunto na apresentação do conteúdo 

durante a aula - até 5,00 pontos;
9.1.2. Tempo de duração da aula e distribuição do conteúdo 

ao longo da aula:
De 40 a 60 minutos - 1,00 ponto;
Menos de 40 ou mais de 60 minutos - 0,00 ponto.
9.1.3. Didática utilizada: até 4,00 pontos, calculados da 

seguinte forma:
Clareza, linguagens técnicas e esclarecimento da terminolo-

gia utilizada: até 0,60 ponto;
Segurança: até 0,80 ponto;
Ordenação: até 0,60 ponto;
Adequação: até 0,40 pontos;
Técnicas e recursos: até 0,40 ponto;
Bibliografia utilizada: até 0,20 ponto;
Organização: até 1,00 pontos.
9.2. PROVA DE TÍTULOS (Peso 1 - Classificatória)
9.2.1. Formação (considerado apenas o item de maior valor) 

- pontuação máxima 2,00 pontos:
Doutorado concluído nas ciências exatas e da terra ou 

engenharias - 2,00 pontos;
Doutorado em andamento nas ciências exatas e da terra ou 

engenharias - 1,50 ponto;
Doutorado concluído em outras áreas - 1,00 ponto;
Doutorado em andamento em outras áreas - 0,50 ponto.
9.2.2. Atividades científicas - pontuação máxima 3,50 

pontos:
Artigos em periódicos indexados - 1,00 ponto por artigo;
Trabalhos completos publicados em anais de eventos - 0,50 

ponto por trabalho;
Livros publicados - 2,00 pontos por livro.
9.2.3. Atividades didáticas - pontuação máxima 4,50 pon-

tos:
Disciplinas do concurso ministradas em nível de graduação 

- 1,50 pontos por disciplina semestral, anual ou quadrimestral;
Outras disciplinas ministradas em nível de graduação - 1,00 

ponto por disciplina semestral, anual ou quadrimestral;
Disciplina ministrada em outros níveis - 0,50 ponto por 

disciplina semestral, anual ou quadrimestral.
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - com melhor média na Prova Didática;
- - com melhor média na Prova de Títulos.
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, ao Con-

selho Diretor do Câmpus Experimental de São João da Boa Vista, 
nas seguintes hipóteses:

I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 
de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.3.5, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é 
exclusiva de candidato,

11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser realiza-
dos através do endereço eletrônico: rh.sjbv@unesp.br, dentro do 
prazo previsto no Edital.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia com as 
obrigações militares, quando do sexo masculino;

12.5. Apresentação de comprovante de estar quite com a 
Justiça Eleitoral;

12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-
cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.

12.7. Comprovação de não registrar antecedentes criminais.

naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, cópias 
simples frente e verso:

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilita-
ção e no caso de candidato estrangeiro: cédula de identidade de 
estrangeiro com visto temporário e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação (quando for o caso).

4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, 
no valor de R$ 102,00 (cento e dois reais) através de depósito 
identificado na conta corrente da UNESP - Banco do Brasil - 001 
- Agencia: 3055-4 - Conta Corrente: 130017-2 - UNESP - CNPJ: 
48.031.918/0001-24.

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substituto 
na disciplina: Introdução à Ciência da Computação

Edital nº 39/2019-DTAd/PROPEG
Nome: ______________
RG/Número de Inscrição: _________________
E-mail do candidato: ____________________
4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do 

prazo previsto no item 4.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos origi-
nais, bem como as respectivas cópias para conferência e entrega 
das mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não 
serão devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser encami-
nhados ao endereço eletrônico: rh.sjbv@unesp.br, da Seção 
Técnica de Apoio Administrativo.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, no dia 19/08/2020, a 
partir das 12:00 horas e, no caso de indeferimento, o prazo para 
interposição de recurso será de 03 (três) dias contando a data 
de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no endereço eletrônico: 
rh.sjbv@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
data da publicação a que se refere o item anterior, reconsidera-
ção quanto ao indeferimento de sua inscrição, que será aprecia-
da pelo Conselho Diretor do Câmpus Experimental de São João 
da Boa Vista no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pela Coordena-

ção de Curso de Engenharia Eletrônica e de Telecomunicações 
e constituída por ato formal do Conselho Diretor, depois de 
encerradas as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Coordenador Executivo do Câmpus 
Experimental de São João da Boa Vista, impugnação ao nome 
de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro do Conselho Diretor;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Coordenador Execu-

tivo do Câmpus Experimental de São João da Boa Vista no prazo 
de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.

7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Coorde-
nador Executivo do Câmpus Experimental de São João da Boa 
Vista, de imediato, substituir o membro da Comissão Examina-
dora, respeitadas as mesmas exigências da formação original e 
renovada a possibilidade de impugnação a partir da publicação 
do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Coorde-
nador Executivo poderá determinar ex officio, de forma funda-
mentada, a substituição de membro da Comissão caso tenha 
conhecimento de causa de impedimento não declarada (verdade 
sabida). Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos 
itens anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.

endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, referente ao 
presente concurso.

13.10. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. 
Após este prazo, se não retirado, será descartado.

13.11. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.12. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.13. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.14. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

13.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

13.16. Qualquer membro do Conselho Diretor do Câmpus 
Experimental de São João da Boa Vista tem legitimidade para 
denunciar à Coordenação Executiva da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

13.17. São de inteira responsabilidade do candidato os 
custos de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços de 
acesso ou manutenção à internet e de equipamentos eletrônicos 
ou não de uso pessoal.

PROGRAMA
1. Tipos de elementos de máquinas;
2. Elementos de fixação;
3. Elementos de apoio;
4. Elementos de transmissão;
5. Projeto de elementos mecânicos quanto a fadiga;
6. Tipos de controle;
7. Análise e projeto de sistemas de controle por métodos 

clássicos;
8. Análise e projeto de sistemas de controle no espaço de 

estados;
9. Sistemas de aumento de estabilidade longitudinal;
10. Sistemas de aumento de estabilidade latero-direcional.
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Blucher, 2002.
4. NISE, N. S. Engenharia de sistemas de controle. 7. ed. Rio 

de Janeiro: LTC, 2017.
5. OGATA, K. Engenharia de controle moderno. 5. ed. São 

Paulo: Pearson Prentice Hall, 2010.
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(Processo nº 948/2020)
São Paulo, 14 de agosto de 2020.
Divisão Técnica Administrativa
Alexsandro Albuquerque Luz
Diretor Técnico de Divisão
 EDITAL Nº 39/2020-DTAd/PROPEG – Câmpus Experimental 

de São João da Boa Vista
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 156/2020- 

RUNESP de 12/08/2020, publicado em 13/08/2020, retificado 
em 14/08/2020, e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 
e alterações posteriores e Portarias UNESP nº 404/2018 e nº 
151/2020, as inscrições do concurso público de Provas e Títulos 
para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao 2º semestre letivo de 
2020, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na disciplina de: Introdução 
à Ciência da Computação, junto à Coordenadoria de Curso de 
Engenharia Eletrônica e de Telecomunicações do Câmpus Expe-
rimental de São João da Boa Vista.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades da Coordenadoria de Curso.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.331,82 (mil, 

trezentos e trinta e um reais e oitenta e dois centavos), corres-
pondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido de 
benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico, emitir o documento bancário e 
realizar o pagamento da taxa prevista no edital no período de 
17/08/2020 a 04/09/2020, no horário das 00 às 23:59.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, título de Mestre. A qualificação necessária 
à inscrição para o concurso será demonstrada por estudos, em 
nível de graduação, nas áreas de conhecimento às quais se inte-
gra a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos escritos nos itens 4.1.1 a 
4.1.5, em formato PDF (Portable Document Format), via ende-
reço eletrônico: rh.sjbv@unesp.br, até o último dia do prazo 
para inscrição:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 15 de agosto de 2020 às 01:32:18.
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